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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
PROTOCOLO:  24.364.074-1 

SETOR REQUISITANTE: Gabinete  

OBJETO: Participação no evento -  XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE 

ÁREAS DEGRADADAS ï XV SINRAD, na cidade de Curitiba/PR. 

 
1. Objeto: 

 

Por meio do presente instrumento, busca-se viabilizar a participação do 

Departamento de Trânsito do Paraná ï DETRAN/PR, no evento XV SIMPÓSIO 

NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS ï XV SINRAD, a ser 

realizada pela Sociedade Brasileira de Recuperação de Áreas Degradadas ï 

SOBRADE,  na Sala de Eventos da Universidade Federal do Paraná, situada na Rua 

General Carneiro, 460, Centro, Curitiba/PR no período de 28 a 30 de Julho de 2025, 

conforme as condições, quantidades e exigências especificadas no presente processo 

de contratação. 

 

 

2. Descrição da necessidade da contratação: 

O XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 

DEGRADADAS ï XV SINRAD tem como propósito avaliar novas práticas e projetos de 

recuperação/restauração ambiental em execução que possam ser extrapolados para 

todo o território brasileiro, mantendo assim a contribuição da SOBRADE na melhoria 

das questões ambientais neste tema. Ainda, avaliar os atuais procedimentos de gestão, 

recuperação/restauração ambiental no Brasil. Identificar e avaliar a recuperação de 

áreas degradadas, buscar a identificação de soluções práticas e cases de sucesso, 

formas de monitoramento, bem como promover discussões que permitam avançar no 

desenvolvimento de modelos, úteis para as atividades impactantes, tendo como 

objetivo a busca da sustentabilidade. 
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Em 2025 será realizada a XV edição, sendo a primeira no ano de 1992 e a útltima 

em 2024 na Cidade de Foz do Iguaçú/PR, tendo público estimado de participantes de 

200 (duzentas) pessoas entre expositores e visitantes. 

 

 Para participar do evento, está sendo disponibilizada como contrapartida um 

espaço físico nas dependências da Universidade Feeral do Paraná para a instalação 

de um estande, onde serão oferecidos serviços, educação para o trânsito e orientações 

gerais aos visitantes da feira. A participação no evento representa uma oportunidade 

para a Autarquia prestar atendimento à população, demonstrando e ensinando as 

novas tecnologias e facilidades já disponíveis aos usuários, como o Detran Inteligente 

e a Carteira Digital de Trânsito, entre outras, tanto na área de habilitação quanto na 

área de veículos. 

 

Ademais, considerando as competências deste Departamento correlatas à 

Educação para o Trânsito, bem como, considerando o volume expressivo de motoristas 

de diversas categorias que estarão presentes no evento, poderão ser realizadas 

atividades com vistas à mudança de comportamento dos usuários das vias para 

incremento da segurança no trânsito. 

 

 Sendo o DETRAN/PR um órgão estadual voltado ao atendimento da população 

e empenhado em aprimorar os serviços oferecidos, sua participação em um evento 

dessa natureza está alinhada ao objetivo de desenvolver soluções tecnológicas que 

promovam inovações e facilitem o acesso às informações sobre trânsito. 

 

3. Justificativa da estimativa da quantidade para a contratação: 

Para participar do evento organizado e idelalizado pela Sociedade Brasileira de 

Recuperação de Áreas Degradadas- SOBRADE, será disponibilizada um espaço físico 

nas dependências da Universidade Federal do Paraná para a instalação de um 

estande, onde serão oferecidos serviços, educação para o trânsito e orientações gerais 

aos visitantes da feira. Embora o tamanho padrão dos estandes ofertados seja de 12 

m², este Departamento pretende além do espaço disponibilizado utilizar todo os demais 

itens da cota de apoio/participação, conforme proposta para maior visibilidade dos 

serviços dessa Autarquia. 
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 O valor solicitado de R$ 30.000,00 foi apresentado por meio do Plano de 

Trabalho para solicitação de Apoio Institucional expedido pela SOBRADE, proporcional 

a magnitude do evento, que reunirá técnicos governamentais, professores, 

pesquisadores, técnicos e dirigentes de empresas privadas e de organizações não 

governamentais, estudantes, consultores, empresários e demais interessados no tema, 

além de participantes estrangeiros. Para tanto foi considerada a necessidade de 

infraestrutura adequada, materiais institucionais, custos logísticos e atividades 

interativas planejadas. Além disso, a projeção financeira levou em conta eventos 

similares que esse Departamento participou e os investimentos necessários para 

garantir o sucesso do evento. 

Portanto, o estande, que será disponibilizado mediante locação, com os serviços 

de montagem e desmontagem incorporados ao objeto principal, deverá estar 

enquadrado nos limites de metragem do espaço delimitado, não podendo exceder 12 

m², além de observar as exigências referentes à montagem do estande dispostas no 

Regulamento do evento.  

 

4. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar: 

A participação no XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 

DEGRADADAS ï XV SINRAD justifica-se pela grandiosidade do evento, que reuniu 

mais de 200 (duzentos) participantes por evento, quer sejam plaestrantes, alunos, 

profissionais e expositores. A presença no evento está alinhada aos objetivos da 

Autarquia de oferecer atendimento à população, demonstrando e ensinando as novas 

tecnologias e facilidades disponíveis no Detran Inteligente, além de desenvolver 

soluções tecnológicas que promovam inovações e facilitem o acesso às informações 

sobre trânsito.  

 

A escolha da cota de participação foi baseada na relevância do evento para a 

gestão pública estadual. O suporte financeiro garantirá a efetividade das atividades 

propostas e o alcance dos objetivos do evento, assegurando um ambiente adequado 

para a troca de conhecimento e desenvolvimento de novas estratégias de 

administração municipal. 
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A localização do estande destinado ao Detran/PR, permanece juntamente com 

os demais estandes do evento, além de toda disponibilização da logomarca nos 

materiais disponibilizados no evento. 

 

Diante do exposto, para que o DETRAN/PR possa participar do evento, é 

necessária a locação do espaço para que seja instalado estande, com vistas à garantir 

um adequado atendimento à população.  

 

Sendo assim, o DETRAN/PR irá realizar a aproximação aos visitantes e 

condutores com as orientações necessárias à transferencia de veículos, 

documentação, equipamentos obrigatórios, categorias de CNH, primeiro 

emplacamento, licenciamento 2025, IPVA/2025, sensibilização do problema de 

alcoolemia associada a direção de veículos, autos de infrações e principalmente 

educação para o trânsito, conforme os pilares do PNATRANS ï Plano Nacional de 

Redução de Mortes e Lesões no Trânsito, que foi criado pela Lei n.º 13.614, de 11 de 

janeiro de 2018, que acrescenta o art. 326-A ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e 

propõe um novo desafio para a gestão de trânsito no Brasil e para os órgãos integrantes 

do Sistema Nacional de Trânsito, onde o DETRAN/PR faz parte, e que tem a meta de 

redução de mortes e acidentes de trânsito, com o objetivo de defesa a vida. 

 

5. Requisitos da contratação: 

A entidade organizadora do evento deve estar legalmente constituída e em 

conformidade com as exigências fiscais e regulatórias vigentes. Além disso, deve 

apresentar documentação comprobatória de regularidade fiscal e jurídica para a 

formalização do repasse. 

6. Contratação correlata: 

 Não possui contratação correlata. 

  

7. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 

A participação no evento tem como objetivo aproximar o Detran dos participantes 

no XV Simpósio Nacional sobre Recuperação de Áreas Degradadas. Durante o evento, 

serão oferecidos serviços de orientação nas áreas de veículos e habilitação, com a 
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disponibilização de pessoal qualificado para prestar informações e realizar atendimentos. 

Além disso, serão realizadas atividades voltadas à conscientização e educação no 

trânsito, direcionadas aos motoristas e usuários das vias públicas, sob a responsabilidade 

da Escola Pública de Trânsito. 

 

8. Conclusão: 

Considerando os estudos realizados, a fundamentação relativa à necessidade a 

ser atendida, ao alinhamento com o planejamento institucional e, também, 

considerando a previsão no orçamento e no Plano de Contratações Anual do Estado ï 

PCA-E 20251, mais especificamente no item de ordem 50, cuja descrição sucinta do 

objeto se refere à "planejar o espaço em grandes eventos como exposições, 

congressos, feiras, em um ambiente que a população pode ser atendida para a 

realização dos serviços do Detran-PR, como se fosse uma óAg°ncia Itineranteô. Al®m 

da promoção de atividades de Educação para o Trânsito", alinhando-se às diretrizes da 

campanha de 2025: ñDesacelere. Seu bem maior ® a vidaò, entendemos que a 

contratação é viável e necessária. 

 

9. Acompanhamento da execução e gestão do material/serviço: 

O gestor e o fiscal serão designados em momento anterior à formalização do 

contrato, uma vez que a participação no evento conta com a atuação de diversos setores 

deste Departamento, entre eles: Gabinete, Assessoria de Comunicação Social, Diretoria 

de Tecnologia e Desenvolvimento, Coordenadoria de Gestão da Informação, Diretoria 

Administrativa e Financeira, Departamento Executivo de Administração, Diretoria de 

Recursos Humanos e Escola Pública de Trânsito.    

 

 

 
    Rafael Henrique Peguim Souza 

Assessoria Técnica- DAFI 
 
 

                                                      
1 Disponível em: https://www.planejamento.pr.gov.br/Pagina/Plano-de-Contratacoes-Anual-do-Estado-PCA-E-2025 

6
2

Assinatura Avançada realizada por: Rafael Henrique Peguim Souza (XXX.611.989-XX) em 23/07/2025 15:53 Local: DETRAN/DAF. Inserido ao protocolo 24.364.074-1 por:
Ana Paula Graciano da Mota em: 23/07/2025 14:22. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5825b2cc1f3a5f87c11dc50737b69fef.



6a
2

Documento: DFDEvento.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Rafael Henrique Peguim Souza (XXX.611.989-XX) em 23/07/2025 15:53 Local: DETRAN/DAF.

Inserido ao protocolo 24.364.074-1 por: Ana Paula Graciano da Mota em: 23/07/2025 14:22.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
5825b2cc1f3a5f87c11dc50737b69fef.



 

 

 

                    Detran-PR ς Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã ς 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                                           www.detran.pr.gov.br 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

PROTOCOLO: 24.364.074-1 
RESPONSÁVEL: Gabinete  
OBJETO: Participação no evento - XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS ï XV SINRAD, na cidade de Curitiba/PR 

Notas:  

(i) Lei 14.133/2021, art. 18, § 1º a 3º | Decreto Estadual 10.086/2022, art.15. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 15, I, Dec.10.086/22) 

 

Por meio do presente estudo, busca-se a análise de viabilidade da participação no 

evento ñXV SIMPčSIO NACIONAL sobre RECUPERA¢ëO DE ĆREAS DEGRADADAS ï 

XV SINRADò, realizado no Município de Curitiba, nos dias 28 a 30 de Julho/2025. 

 

O XV SIMPÓSIO NACIONAL tem o intuito de avaliar novas práticas e projetos de 

recuperação/restauração ambiental em execução que possam ser extrapolados para todo 

o território brasileiro, mantendo assim a contribuição da SOBRADE na melhoria das 

questões ambientais neste tema. Ainda, avaliar os atuais procedimentos de gestão, 

recuperação/restauração ambiental no Brasil. Identificar e avaliar a recuperação de áreas 

degradadas, buscar a identificação de soluções práticas e cases de sucesso, formas de 

monitoramento, bem como promover discussões que permitam avançar no 

desenvolvimento de modelos, úteis para as atividades impactantes, tendo como objetivo a 

busca da sustentabilidade. 

 

Nesse contexto, destaca-se que o Departamento Estadual de Trânsito (Detran), na 

condição de órgão integrante do Sistema Nacional de Trânsito, tem entre suas atribuições, 

conforme o art. 74 do Código de Trânsito Brasileiro ï CTB, a promoção da educação para 

o trânsito, incluindo ações voltadas à preservação do meio ambiente e à redução dos 

impactos decorrentes das atividades de transporte. 
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A participação no XV Simpósio Nacional de Recuperação de Áreas Degradadas 

possibilitará ao Detran atualizar-se quanto a práticas e tecnologias aplicáveis à mitigação e 

recuperação de impactos ambientais relacionados às suas atividades e às de entidades 

vinculadas, fortalecendo políticas institucionais de sustentabilidade e alinhando-se às 

diretrizes legais e ambientais vigentes. 

 

Para tanto, será necessária a contratação da organizadora do evento: Sociedade 

Brasileira de Recuperação de Áreas Degradadas - SOBRADE, conforme Plano de Trabalho 

para solicitação de Apoio Institucional expedido pela SOBRADE, com fornecimento de 

estrutura (estande), onde além da atualização da equipe técnica acerca das novas 

técnologias voltadas à  mitigação e recuperação de impactos ambientais, serão prestados 

serviços do Detran voltados à área de habilitação e veículos, bem como as atividades 

voltadas a educação para o trânsito, pelo Departamento Executivo da Escola Pública de 

Trânsito. 

 

Dentre os serviços mais buscados pela população, destacam-se os voltados à 

renovação e segunda via de Carteira Nacional de Habilitação ï CNH, agendamento de 

exames e provas, indicação de condutor infrator, protocolo de recursos de multas, suspensão 

e/ou cassação, esclarecimentos acerca de cursos de reciclagem e pontuações na CNH, 

inclusão de categoria de habilitação e cursos especializados, serviços de primeiro 

emplacamento, transferência de veículos, alteração de característica, comunicado de venda, 

emissão de credenciais para idosos e pessoas com deficiência, além de guias para 

pagamento de eventuais débitos e esclarecimentos acerca de temas relevantes, como 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores ï IPVA, o qual, está 

atrelado à regularidade do veículo para emissão do Certificado de Registro e Licenciamento 

do Veículo. 

  

Além do já exposto, as atividades voltadas à educação são previstas no Código de 

Trânsito Brasileiro, e que, com vistas à redução de mortes e lesões no trânsito, em 2018 foi 

criado o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), para 

orientar os gestores de trânsito do nosso país a implementarem ações com o objetivo de 

reduzir mortes e lesões no trânsito, em alinhamento com a Nova Década de Segurança no 

Trânsito da Organização das Nações Unidas (ONU). 
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As atividades do Pnatrans são detalhadas em Planos de Ações, consoante 

estabelecido pelo artigo 326-A do CTB, pois, é por meio do Plano que se materializam os 

passos para o cumprimento das metas estabelecidas. 

 

Abaixo detalhamos as ações do PNATRANS que poderão ser desenvolvidas com o 

público no XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS ï 

XV SINRAD com a participação no evento: 

 

Pilar Ação/Meta Resultado esperado no 

evento 

Pilar 1 - Gestão da 
Segurança no 
Trânsito 

A1019 - Estimular a 
implementação do 
Sistema de 
Notificação 
Eletrônica (SNE) 
junto aos órgãos 
integrados ao 
Sistema Nacional de 
Trânsito e aos 
cidadãos 

No atendimento ao 
público será estimulada a 
adesão de proprietários 
de veículos no SNE. 

Pilar 1 - Gestão da 
Segurança no 
Trânsito 

A1031 - Identificar os 
projetos dos órgãos 
de trânsito que 
necessitam de 
financiamento 

Identificar, junto aos 
participantes/palestrantes, 
eventuais projetos dos 
órgãos de trânsito que 
necessitam de 
financiamento 

Pilar 4 - Educação 
para o trânsito 

A4023 - Estabelecer 
parcerias com a 
iniciativa privada e 
organismos não 
governamentais para 
produção e 
disseminação de 
materiais e 
campanhas 
educativas 

Uma vez que o estande 
estará localizado nas 
dependências da 
Universidade, poderão ser 
estabelecidas parcerias 
voltadas à promoção da 
educação para o trânsito. 
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Pilar 6 - 
Normatização e 
Fiscalização 

A6018 - Incentivar e 
colaborar para a 
integração entre as 
forças de fiscalização 
e dessas com os 
órgãos de segurança 
pública 

Considerando autoridades 
de diversos municípos no 
evento, os mesmos serão 
incentivados à formalizar 
Termo de Cooperação 
visando o 
compartilhamento das 
atribuições de fiscalização 
e operação de trânsito  

  

Desse modo a participação do Detran visa fomentar junto aos participantes, alunos e 

professores uma para melhoria do trânsito e consequente redução da taxa acidentes no 

Estado, visto que somos um estado com um dos maiores índices do País, sendo que a 

conscientização e a execução conjunta de ações podem viabilizar uma trânsito mais seguro 

para todos.  

 

Ante todo o exposto entende-se que a participação do Detran no evento é fundamental 

para promover a integração, troca de experiências, alinhamento de políticas e capacitação 

necessárias para fortalecer a segurança viária em todo o estado, beneficiando todos aqueles 

que estarão no perído do evento. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 15, III, Dec.10.086/22) 

A empresa contratada, deverá apresentar: 

 

2.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

¶ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores.  

¶ Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício.  

 

2.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

¶ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
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¶ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

¶ Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

¶ Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 

Previdenciárias);  

¶ Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para 

licitantes sediados em outro Estado da Federação);  

¶ Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;  

¶ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 

12.440/2011;  

¶ Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo, Não Utilização De Mão De Obra De 

Menores, Requisitos Do Decreto Estadual N.º 2485/2019, Declaração De Atendimento À 

Logística Reversa Dos Produtos, Declaração De Reserva De Cargos E De Ciência Da 

Disponibilidade Dos Dados. 

 

2.3 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES 

Considerando que se trata de Inexigibilidade de Licitação, a contratada deverá apresentar: 

- Declaração de Exclusividade 

- Declaração de Compatibilidade de Preços 

- Lista de preços do m² no evento 

- Mapa do evento atualizado; 

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 15, IV, 

Dec.10.086/22) 

A estima de quantidade visa atender os critérios para a adequada prestação e apresentação 

dos serviços do Detran aos participantes do evento que se fizerem presentes, sendo na 

ocasião concedido um espaço, permitindo que as atividades sejam realizadas sem qualquer 

imprevisto.  
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Em análise ao espaço que será disponibilizado, 12 m2, verifica-se que: 

a) Espaço suficiente para permitir a circulação confortável dos participantes. Isso inclui 

corredores amplos entre os estandes vizinhos e áreas abertas dentro do estande para evitar 

aglomerações.  

b) Espaço para expor materiais gráficos, banners, pôsteres e outros recursos visuais que 

ajudem a transmitir a mensagem do Detran de forma clara e impactante. 

c) Área interativa para realizar atividades interativas, como demonstrações práticas, jogos 

educativos ou simulações, com espaço suficiente para acomodar essas atividades e permitir 

a participação dos visitantes. 

d) Espaço para a equipe do Detran que estará presente no estande, isso inclui espaço para 

mesas, cadeiras, computadores ou tablets, materiais de escritório e qualquer outra coisa que 

a equipe possa precisar durante o evento. 

 

Vale ressaltar, que são estimadas mais de 200 (duzentas) pessoas por dia no evento, sendo 

que a ausência de espaço adequado pode causar aglomerações e prejudicar a prestação do 

serviço. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 15, V, Dec.10.086/22) 

Diante do estudo realizado, verifica-se que diante da grandiosidade do evento, o mesmo se 

torna único e indispensável a participação deste Departamento para prestar atendimento no 

local, diante do potencial de participantes. 

O valor total da contratação será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), correspondente à cota 

de participação com fornecimento de espaço exclusivo com 12m² de área, compreendendo 

seus demais insumos.  

Esclarecemos que o valor para participação no evento, com o respectivo fornecimento da 

estrutura é estabelecido pela idealizadora e organizadora Sociedade Brasileira de 

Recuperação de Áreas Degradadas ï SOBRADE, conforme consta neste protocolado.  

Assim, como o fornecimento e contratação é feita com exclusividade, resta prejudicado o 

levantamento de mercado, devendo ser apresentado pela empresa notas fiscais ou contratos 

que comprovem a compatibilidade de preços entre os demais contratantes.  
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5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 15, VI, Dec.10.086/22) 

Esclarecemos que os valores são tabelados e propostos pela Sociedade Brasileira de 

Recuperação de Áreas Degradadas ï SOBRADE, conforme documento acostado ao 

presente. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 15, VII, Dec.10.086/22) 

A solução abarca a possibilidade de interação e integração com todos os entes de esfera 

Municipal e Estadual, cabendo ao Departamento atender às demandas apresentadas pelas 

Instituições presentes, de acordo com a sua finalidade, sendo que a participação no evento 

garante ao órgão uma oportunidade exclusiva e divulgação e ampliação da gama de atuação, 

dentro do Estado do Paraná.  

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 15, 

VIII,Dec.10.086/22) 

Não haverá parcelamento uma vez que trata-se da prestação de um serviço com período 

definido. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 15, IX, Dec.10.086/22) 

A participação no evento visa aproximar o Detran dos usuários do Estado, de modo a 

viabilizar a formalização de instrumentos e parcerias que agreguem valor e garantam maior 

segurança no trânsito, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Plano Nacional de 

Redução de Mortes e Lesões no Trânsito ï PNATRANS.  

Assim, a participação do Detran irá possibilitar o avanço nas tratativas e melhorias no sistema 

viário, visto que será um ambiente que contará com os gestores e servidores municipais, 

secretários municipais e estadual, bem como todo o público correlato.  

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS (art. 15, X, Dec.10.086/22) 

Não há necessidade de providências prévias. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; (art. 15, XI, Dec. 

10.086/22) 

Não há. 
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11 DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS. (art. 15, XII, Dec. 10.086/22) 

Não foram constatados possíveis impactos ambientais, por se tratar de locação de espaço 

para instalar estande. 

 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Considerando os estudos realizados, a fundamentação relativa à necessidade a ser 

atendida, ao alinhamento com o planejamento institucional e, também, considerando a 

previsão no orçamento e no Plano de Contratações Anual do Estado ï PCA-E 20251, mais 

especificamente no item de ordem 787, cuja descrição sucinta do objeto se refere à "locação 

de espaço para realização de eventos", entendemos que a contratação é viável e necessária. 

 

 

Assinatura e identificação do responsável pela elaboração. 

 

      Danilo Rafael Delonzek  

Gabinete DETRAN/PR 

                                                      
1 Disponível em https://www.planejamento.pr.gov.br/Pagina/PCA-E 
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PLANO DE TRABALHO PARA SOLICITAÇÃO 
DE APOIO INSTITUCIONAL DO DETRAN-PR 

 
1. DADOS DA PROPONENTE 

Razão Social 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - SOBRADE 
C.N.P.J  
01.580.882/0001-74 

Inscrição Estadual  
(isento) 

Inscrição Municipal 
02.01.0682115-9 

Endereço  
Rua Bom Jesus,  

Nº 
650 

Bairro 
Juvevê 

Cidade 
Curitiba 

Estado 
Paraná 

CEP 
80035-010 

Telefone (fixo) 
 

Telefone 
Celular 41 
996715575 

Web site 
www.sobrade.com.br 

E-mail 
sobrade@sobrade.com.br 

Finalidade Lucrativa  
(   ) Empresa com fins lucrativos classificada como (    ) Micro   (   ) Pequena    (    ) Média    (    ) 
Grande  
( X  ) Entidade sem fins lucrativos    (    ) ONG     (    ) OSCIP    (    ) Outros: 
_________________________ 

 
2. PROJETO  

Nome do Projeto  
XV SIMPÓSIO NACIONAL sobre RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS ï XV SINRAD 
Data / Período de 
Realização 
28/07/25  30/07/25 

Local de Realização 
Sala de Eventos da UFPR na 
Rua General Carneiro nº 460 - 
Centro 

Cidade 
Curitiba 

Estado 
Paraná 

 
3. REPRESENTANTES LEGAIS (Pessoa Física que representa legalmente a entidade/empresa 

Proponente com poderes para assinar o contrato) 
Nome 
Maurício Balensiefer 

RG nº  
1.981.882 

Órgão Emissor 
SSP-PR 

Cargo 
Presidente 

CPF nº 
170.293.259-15 

Telefone 
 

Celular 
41 991881566 

E-mail 
mauricio@sobrade.com.br 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO  

Nome 
Mauricio Balensiefer 

Cargo  
Presidente 

Celular 
41 991881566 

Telefone Fixo 
 

Telefone Celular 
(41) 996715575 
Paulo 

E-mail 
sobrade@sobrade.com.br 

 
5. APRESENTAÇÃO DO EVENTO / PROJETO  

 
Apresentar em que consiste o evento / projeto;  

a. Realização de evento técnico no formato Simpósio, estruturado em palestras e 
debates voltados à avaliar novas práticas e projetos de recuperação/restauração ambiental em 
execução que possam ser extrapolados para todo o território brasileiro, mantendo assim a 
contribuição da SOBRADE na melhoria das questões ambientais neste tema. / 
JUSTIFICATIVAS: Avaliar os atuais procedimentos de gestão, recuperação/restauração 
ambiental no Brasil e , / Identificar e avaliar a recuperação de áreas degradadas, buscar a 
identificação de soluções práticas e cases de sucesso, formas de monitoramento, bem como 
promover discussões que permitam avançar no desenvolvimento de modelos, úteis para as 
atividades impactantes, tendo como objetivo a busca da sustentabilidade. 
(segue) 
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b. Breve histórico das edições anteriores (se houver): 
Trata-se da 15ª edição do evento, a primeira edição ocorreu em 1992 e a última (14ª) 
em 2024 na Cidade de Foz do Iguaçu-PR 

c. Informar o objetivo do evento / projeto: Manter o simpósio como foro de discussão dos 
avanços técnicos e científicos relacionados à recuperação/restauração ambiental; / Congregar 
profissionais, técnicos e pesquisadores, consultores e empresários interessados no tema. / 
Promover o aprimoramento e divulgação de tecnologia e conhecimentos para a melhoria do 
nível técnico dos participantes; / Fornecer subsídios técnicos temáticos aos governos federal, 
estaduais e municipais e demais instituições públicas, além de empresas privadas; / Incentivar 
a pesquisa científica; / Oportunizar a divulgação de programas e projetos ambientais ou 
socioambientais desenvolvidos por empresas privadas e/ou instituições públicas e, / Divulgar 
as boas práticas de gestão ambiental no Brasil. 

d. Informar formato do evento / projeto: 
(   ) Feira  
(   ) Exposição  
(    ) Oficina  
(   ) Congresso  
(    ) Fórum  
(    ) Workshop    
(  X  ) Simpósio   
(    )  Encontro  
(    ) Palestra  
(    ) Concurso  
(    ) Conferência  
(    ) Rodada de Negócio  
(    ) Showroom  
(    ) Solenidade  
(    ) Curso  
(    ) Outros: _______________________ 

 
6. PÚBLICO-ALVO E ABRANGÊNCIA DO PROJETO 

 
Informar: 
 

a. Quantidade de público estimado (visitante, expositor, participante); 200 (duzentos) 
 

b. Perfil do público;- Técnicos governamentais, professores, pesquisadores, técnicos e dirigentes de 
empresas privadas e de organizações não governamentais, estudantes, consultores, empresários 
e demais interessados no tema. / - Profissionais com formação principalmente em engenharia 
ambiental, florestal, agronomia, civil, de minas, geologia, biologia, arquitetura e urbanismo; / - A 
origem do público é nacional, com eventual participação de estrangeiros, inclusive palestrantes. 

 
c. Segmentos empresariais beneficiados: Todo setor produtivo que, em sua instalação e/ou 
operação e/ou encerramento possam causar degradação ambiental e em decorrência, necessitem 
promover a recuperação ambiental. / Setores de consultoria e recuperação ambiental. 
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7. PROGRAMAÇÃO DO EVENTO/PROJETO 

 
Informar as etapas / cronograma do evento. 

Horário Atividades do DIA 28/07/25 

8h30  Sessão de Abertura  

9h às 10h  Evolução e Tendência em Projetos de Recuperação Ambiental no Brasil - Ademir Reis - 
Restauração Ambiental Sistêmica Ltda  

10h às 11h  A Lei da Biodiversidade e Reflexos em Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas - 
Luciane Marinoni - UFPR*  

11h às 12h  Licenciamento Ambiental sob a čtica do ñUso Futuroò para as Ćreas Recuperadas - Carlos 
Romero Martins - IBAMA - DF*  

12h às 14h  Intervalo  

14h às 15h45  Reintegração de Áreas Degradadas à Estrutura Urbana: Parques 
multifuncionais/Saneamento e Conservação Ambiental - Cases de Curitiba-Reinaldo Pilotto 
e Cátia Augustin - SMMA - Curitiba/PR  

15h45 às 16h15  Biodiversidade e Geração de Benefícios na Recuperação de APPs e Reserva Legal: Antonio. 
A. Carpanezzi e Ademir R. Ruschel - Embrapa Florestas  

16h15 às 16h45  Intervalo  

16h45 às 17h45  Espaço destinado a patrocinadores e apoiadores 

17h45 às 19h   Sessão Técnica: Apresentação oral de trabalhos voluntários  

  

Horário Atividades do DIA 29/07/25 

8h às 10h  Sistema Silvipastoril na Recuperação de Áreas Degradadas: Relações e Interações Árvores 
X Pastagem - Anibal de Moraes - UFPR e Vanderley Porfirio da Silva - Embrapa Florestas  

10h às 12h  Sistema Silviagrícola: Aplicabilidade na RAD e Dividendos Socioeconômicos. Emiliano 
Santarosa e Marcelo Arcoverde - Embrapa Florestas  

12h às 13h30  Intervalo  

13h30 às 15h30  Panorama Atual e Avanços no Uso das Técnicas de Nucleação e Bioengenharia - Ademir 
Reis - Restauração Ambiental Sistêmica Ltda e Fabricio Sutili - UFSM  

15h30 às 16h  Uso de Rejeitos e Resíduos não Perigosos da Mineração na Recuperação de Voçorocas - 
Sandro A. A. de Miranda - TAZAY LTDA  

16h às 16h30  Intervalo  

16h30 às 18h  Saúde dos Solos X Restauração - Felipe Bonini da Luz-UFPR, Patricia P. Feldmann-SPVS e 
Rodrigo Condé-RENATIVA  

18h às 18h50  Quantificação de créditos de carbono em projetos de RAD - oportunidades de negócios - 
Francisco Higuchi - CEO - TERO CARBON  
(segue) 
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Horário Atividades do DIA 30/07/25 

8h às 10h  Serviços Ambientais, Valoração e os Desafios da Restauração de Mangues e Restingas - 
Geraldo Eysing - HC2 - Gestão Ambiental e Rodrigo de Andrade Kersten - PUCPR  

10h às 12h  Cemitérios e a Degradação Ambiental: A) Gestão Ambiental para a Saúde Pública, 
qualidade da água e solos. Elma Romanó- Consultora e B) Reabilitação de Área 
Contaminada - Estudo de Caso: Cemitério Santo Amaro (Recife/PE) - Eduardo Antonio 
Maia Lins - IFPE*  

 
 

 
8. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
Planilha detalhada do custo total do evento / projeto (ANEXO) 

 
 
9. VALOR SOLICITADO - COTA DE APOIO  

Cota de Patrocínio  
R$ 30.000,00 (vinte mil reais).  

 
10. CONTRAPARTIDAS OFERECIDAS  

 
Detalhar ações a serem realizadas como contrapartidas ao apoio solicitado,  

bem como a forma de comprovação. 
 
Contrapartida oferecida Forma de comprovação 

Estande básico com 12m2 contendo mesa, 3 
cadeiras, iluminação e ponto de energia. 

Registro fotográfico digital. 

Um a inserção de vídeo institucional do DETRAN-
PR (com até 5 minutos) 

Registro fotográfico digital. 

Logomarca projetada em auditório (mínimo 6 
projeções) 

Registro fotográfico digital. 

Logomarca no banner eletrônico e no folder do 
programa a serem disponibilizados para consulta 
no site da SOBRADE. 

Captura de tela de envios e do site 
www.sobrade.com.br 

Logomarca do DETRAN-PR em todo o material 
impresso: banner físico exposto durante o 
seminário, crachás, certificados e blocos de 
notas com programação inclusa; 

Registro Fotográfico digital e arquivos digitais 
das artes. 

Inscrições gratuitas/acessos: 2 (dois) negociável Apresentação da lista de presenças. 
 

RESTRIÇÕES PARA CONCESSÃO DE APOIO PELO DETRAN PR 
              O evento projeto não envolve atividades: 

¶ De cunho estritamente religioso; 
¶ De natureza sectária ou discriminatória; 
¶ De cunho político-eleitoral-partidário, de apoio a manifestações, protestos, passeatas e/ou reivindicações 

de qualquer natureza;  
¶ Com público-alvo exclusivamente fora do Estado do Paraná; 
¶ Em desacordo com as diretrizes apresentadas na Pol²tica de, no C·digo Conduta e Integridade e ñPRESI 

NC.05-Pol²tica de Responsabilidade Socioambientalò do DETRAN PARANÁ; 
¶ Ligadas a jogos de azar e/ou especulativos; (segue) 
¶ Que provoquem ou promovam maus-tratos a animais; 
¶ Que causem ou possam vir a causar passivo ambiental; 
¶ Que sejam contrárias à legislação; 
¶ Que incitem a violência e o uso de drogas ilícitas; 
¶ Que se destine a manutenção/custeio de empresas ou instituições públicas ou privadas; 
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¶ A entidade proponente ou organizadora não possui conselheiros, administradores ou diretores com 
parentesco até o segundo grau com dirigente ou colaborador do DETRAN PARANÁ; 
O DETRAN PARANÁ não poderá conceder apoio financeiro a Pessoas jurídicas: 

¶ cuja natureza jur²dica esteja contemplada na ñTabela de Natureza Jur²dicaò do IBGE (Di§rio Oficial da 
União nº 222, de 20 de novembro de 2018, no qual foi publicada a Resolução nº 2 de 19 de novembro de 
2018) e não se enquadre em um destes: 120-1 (Fundo Público), 306-9 (Fundação Privada), 307-7 
(Serviço Social Autônomo), 313-1 (Entidade Sindical), 320-4 (Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou 
Associação Estrangeiras), 330-6 (Organização Social) e 399-9 (Associação Privada),214-3 (Cooperativa); 
órgãos da administração pública: direta, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista com fins lucrativos, exceto empresas públicas e sociedades de economia mista; 

¶ com pendências fiscais e/ou registro no CADIN; 
¶ sediada no Estado do Paraná há menos de 01 (um) ano; 
¶ diversa daquela que promoverá, realizará ou organizará o projeto ou evento beneficiado com o patrocínio; 
¶ que possua conselheiros, administradores ou diretores com parentesco de até o segundo grau com 

dirigente ou colaborador do DETRAN PR; 
¶ que não atenda ao disposto no Código de Conduta e Integridade e no RILC- Regulamento Interno de 

Licitação e Contratos; 
¶ cuja prestação de contas não tenha sido aprovada pelo DETRAN PR; 
¶ sindicatos de trabalhadores; 
¶ que utilize sob qualquer pretexto, mão-de-obra infantil em suas atividades considerando-se sua proibição 

legal o trabalho de menores de 16 anos, conforme  estabelecido pela Constituição Federal, Consolidação 
das Leis do Trabalho e Estatuto da Criança e do Adolescente. 

¶ que tenha sido comprovada a utilização na execução de suas atividades empresariais mão-de-obra 
forçada ou análoga à de escravo; 

¶ que tenha descumprido de forma injustificada o objeto de contratos de apoio anteriores com o DETRAN-
PR; 
Prestação de contas e transferência do valor a proponente: 

¶ Não serão aceitos, a título de comprovação de despesas, comprovantes relativos à transferência de 
recursos financeiros a terceiros, como premiação de qualquer natureza; 

¶ A transferência de valor está condicionada à regularidade da proponente perante a Dívida Ativa da União, 
Contribuições Previdenciárias e de Terceiros, FGTS, Trabalhistas, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e 
CADIN. 

Observação: O pagamento do apoio financeiro ao evento / projeto solicitado está condicionado à aprovação pelas 
instâncias competentes e ocorrerá somente após a apresentação e aprovação do relatório de prestação de contas, 
que deverá ser apresentada até 60 dias após a finalização do evento / projeto. 

 
 
 
Curitiba ï PR, 22 de julho de 2025. 
 

 
Maurício Balensiefer 
Presidente 
SOBRADE 
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SIMPÓSIO NACIONAL SOBRE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
CURITIBA - PR, 28 a 30/07/2025. 

ORÇAMENTO 

ITEM DETALHAMENTO QTD 
Nº 
DIAS / 
FATOR 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 
DO ITEM  

TOTAL POR 
GRUPO DE 
DESPESA 

Computador  Trabalhos de secretaria e de apoio aos palestrantes 2 3 150,00 900,00   

Impressora Trabalhos de secretaria e de apoio aos palestrantes 1 3 150,00 450,00   

Datashow Apoio aos palestrantes 2 3 150,00 900,00   

Auditório 
Locação de auditório com capacidade para 300 
pessoas (equipado com sonorização, telão e 
datashow) 

1 1 2.500,00 2.500,00   

Estandes Locação e montagem 1 3 4.000,00 12.000,00   

LOCAÇÕES R$ 16.750,00 

Assessoria de 
Imprensa 

Divulgação 1 180 75,00 13.500,00   

Assessor de 
informática 

Técnicos de informática para suporte aos 
palestrantes durante o evento 2 3 180,00 1.080,00   

Secretária(o) Apoio à coordenação e palestrantes 1 3 180,00 540,00   

Designer 
Criação de materiais divulgação (banner/cartaz e 
folder) 2 30 75,00 4.500,00   

SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 19.620,00 

Bloco de notas Para participantes e palestrantes 200 1 10,50 2.100,00   

Banner Banner do evento - 1,20 x 0,80m 3 1 100,00 300,00   

Banner Banner do evento - 3,60 x 2,40m 1 1 340,00 340,00   

Cerrtificados Certificados de participação 200 1 3,00 600,00   

Crachás Identificação de palestrantes e participantes 200 1 3,50 700,00   

COMUNICAÇÃO VISUAL/MATERIAL GRÁFICO R$ 4.040,00 

Passagens 
Aéreas  

Palestrantes (ida e volta - origem até Curitiba-PR) 13 1 2.000,00 26.000,00   

Palestrantes do exterior (ida e volta - origem até 
Curitiba-PR) 2 1 8.000,00 16.000,00   

Locomoção 
transfer de palestrantes - aeroporto x hotel x local 
do evento 15 6 100,00 9.000,00   

Hospedagem Palestrantes  15 2 450,00 13.500,00   

PASSAGENS E LOCOMOÇÃO R$ 64.500,00 

Alimentação 

Palestrantes (15 palestrantes) 15 6 120,00 10.800,00   

Equipe de apoio  2 6 80,00 960,00   

Lanche (coffee break) para participantes durante 
intervalos do evento 200 5 30,00 30.000,00   

ALIMENTAÇÃO R$ 41.760,00 

TOTAL DO PROJETO R$ 146.670,00 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ SETOR DE CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FLORESTAIS 

LABORATÓRIO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

Universidade Federal do Paraná UFPR-CIFLOMA 

Av. Prefeito Lothário Meissner, 632, Jardim Botânico, Curitiba - PR, 80210-170 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

DE EXCLUSIVIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Eu, Álvaro Luís Pasquetti Berghetti ï Professor da Universidade Federal do 
Paraná ï UFPR, responsável pelo Laboratorio de Recuperação de Áreas 
Degradadas do Departamento de Engenharia Florestal, portador da CI nº 
5099062977, devidamente empossado, abaixo assinado, DECLARA para os 
devidos que o XV SIMPÓSIO NACIONAL RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS, programado para ser realizado na Cidade de 
Curitiba-PR no período de 28 a 30/07/2025, é realizado, coordenado e 
organizado de forma exclusiva pela SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS ï CNPJ 01.580.882/0001-
74, a qual apresenta capacidade técnica para a realização, inclusive 
mencionado evento conta com apoio desta Universidade Federal.  

 
 
Para maior clareza, firmo a presente declaração. 

Curitiba-PR, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 
Álvaro Luís Pasquetti Berghetti 

21
5

Inserido ao protocolo 24.364.074-1 por: Ana Paula Graciano da Mota em: 23/07/2025 14:28. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7030399be699e4e521b890ff03d3688a.



     

 

 

ESTATUTO DA SOBRADE 
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ÚLTIMA ATA (VÁLIDA ATÉ 30/11/2025) 

 

www.sobrade.com.br / e-mail: sobrade@sobrade.com.br / (41) 99188-1566/99671-5575 
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